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PORTARIA DP Nº 5.105/2026     DETRAN/PE  

 

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  DE
PERNAMBUCO – DETRAN/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto-Lei  Estadual  nº  23,  de  24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447, de 23 de julho de 2012;

CONSIDERANDO o  requerimento  administrativo  nº  2026.070740,  por  meio  do
qual  foi  solicitada  a  reanálise  dos  atos  relacionados  ao  credenciamento  de
Empresas  Estampadoras  de  Placas  de  Identificação  Veicular  –  EPIV  junto  ao
DETRAN/PE;

CONSIDERANDO que  a  reavaliação  dos  autos  demonstrou  a  regularidade  dos
procedimentos  administrativos  praticados no processo de credenciamento,  não
sendo identificados vícios de legalidade, forma, competência, finalidade, motivo
ou objeto que maculem os atos administrativos expedidos;

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa, consagrado nas Súmulas
do Supremo Tribunal Federal, que assegura à Administração Pública o poder-dever
de rever seus próprios atos quando constatada sua legalidade ou ilegalidade;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria DP nº 4.560/2023, do DETRAN/PE.



Art. 2º Restabelecer integralmente os efeitos das Portarias DP nº 4.007/2023 a nº
4.016/2023 e da Portaria DP nº 4.018/2023, publicadas no Diário Oficial do Estado
de Pernambuco em 30 de agosto de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, resguardados os
atos  jurídicos  perfeitos,  os  direitos  adquiridos  e  as  situações  definitivamente
constituídas.

 Recife, na data da assinatura
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